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CONTRATO DE REPASSE Nº 331.812-18/2010 I MINISTÉRIO DAS CIDADES/ CAIXA 

Processo nº 331.812-18 
Nº Convênio SICONV 741031 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO 
FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, 
REPRESENTADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E A(O) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAMELEIRA, OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO GESTAO DA POLITICA 
DE DESENVOLVIMENTO. 

Por este instrumento particular, as partes adiante nominadas e qualificadas. têm, entre si, justo e acordado o Contrato 
de Repasse de recursos orçamentários, em conformidade com as disposições contidas no Decreto 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986, Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, e suas alterações, na Portaria lnterministerial 
MPOG/MF/CGU nº 127, de 29 de maio de 2008, e suas alterações, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, na Instrução Normativa STN/MF nº 01, de 17 de outubro de 2005, e suas alterações, na Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício, nas diretrizes operacionais 
estabelecidas pelo Ministério para o exercício, bem como no Contrato de Prestação de Serviços firmado entre o 
Ministério das Cidades e a Caixa Econômica Federal e demais normas que regulam a espécie, as quais os contratantes, 
desde já, se sujeitam, na forma a seguir ajustada: 

1 - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica 
Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, 
criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 6 de março de 1970, 
regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.473, de 5 de junho de 2008, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 
04, Lote 3/4, Brasilia-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de Agente Operador, nos 
termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA DE SOUSA . RG 
nº 1830140 , CPF nº 232.322.504-91 , residente e domiciliado em RUA PAULO PARISIO Nº 235 
JAGUARIBE. ESCADA PE • conforme procuração lavrada em notas do 2° 0 oficio de Notas e Protesto de 
Brasília , no livro 2721 fls 088/089 em 06 I 05 I 2009 e substabelecimento 
lavrado em notas do 3° oficio de Notas do Recife no livro 867 em 19 I 01 I 2010 • 
doravante e denominada simplesmente CONTRATANTE. 

11- CONTRATADO - Prefeitura Municipal de Gameleira, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 011.343.902/0001-47, neste ato
representado pelo respectivo Senhor Prefeito José Severino Ramos de Souza, portador do RG nº 1.625.775 SSP/PE e
CPF nº 197.078.434-20, residente e domiciliado em Rua José Barradas 56 - Bairro Penha CEP: 553530-000 -
Gameleira/Pe, doravante denominado simplesmente CONTRATADO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 - O presente Contrato de Repasse tem por finalidade a transferência de recursos financeiros da União para a 
execução de Infra-estrutura Urbana - construção de calcamentos em ruas, no Município de Gameleira. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 
2 - O detalhamento dos objetivos, metas e etapas de execução com os respectivos cronogramas, devidamente 
justificados, para o período de vigência deste Contrato de Repasse. constam do Plano de Trabalho aprovado no 
SICONV e dos respectivos Projetos Técnicos, estes anexos ao Processo acima identificado, que passam a fazer parte 
integrante deste Instrumento, independentemente de transcrição. 

2.1 - A  eficácia deste Contrato de Repasse está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO da documentação 
abaixo especificada, no prazo de 180 (cento e oitenta dias) da assinatura do presente Instrumento Contratual, e à 
análise favorável pela CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias da entrega da documentação pelo 
CONTRATADO: projeto técnico de engenharia, licença ambiental e comprovação de titularidade. 

2.2 - O CONTRATADO, desde já e por este Contrato de Repasse, reconhece e dá sua anuência, que o não 
cumprimento da(s) exigência(s), no prazo acima estipulado, ou a não aprovação da proposta pela CONTRATANTE, 
implicará a rescisão de pleno direito do presente contrato, independentemente de notificação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA • DAS OBRIGAÇÕES 

3 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto previsto na Cláusula Primeira, são obrigações das partes: 

3.1 - DA CONTRATANTE 
a) manter o acompanhamento da execução físico-financeira do empreendimento, bem como atestar a aquisição dos

bens pelo CONTRATADO, constantes do objeto previsto no Plano de Trabalho integrante deste Contrato de
Repasse, utilizando-se para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE;

b) transferir ao CONTRATADO os recursos financeiros, na forma do cronograma de execução financeira aprovado,
observando o disposto na Cláusula Sexta deste Contrato de Repasse e a disponibilidade financeira do Gestor do
Programa;

c) analisar as eventuais solicitações de reformulação do Plano de Trabalho feitas pelo CONTRATADO, submetendo
as, quando for o caso ao Gestor do Programa;

d) publicar no Diário Oficial da União o extrato deste Contrato de Repasse e de suas alterações, dentro do prazo
estabelecido pelas normas em vigor;

e) fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência específica,
informações relativas a este contrato de repasse independente de autorização judicial;

f) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pelo CONTRATADO.

3.2 - DO CONTRATADO 
a) executar os trabalhos necessários à consecução do objeto, a que alude este Contrato de Repasse, observando

critérios de qualidade técnica, os prazos e os custos previstos;
b) ter consignado no Orçamento do corrente exercício ou, em prévia lei que autorize sua inclusão, os subprojetos ou

subatividades decorrentes deste Contrato de Repasse e, no caso de investimento que extrapole o exercício,
consignar no Plano Plurianual os recursos para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente
constarão do Orçamento, podendo o CONTRATADO ser argüido pelos órgãos de controle interno e externo pela
eventual inobservância ao preceito contido nesta letra;

c) manter, em Agência da CAI XA, conta bancária vinculada ao Contrato de Repasse;
d) apresentar à CONTRATANTE relatórios de execução físico-financeira relativos a este Contrato de Repasse, bem

como da integralização da contrapartida, em periodicidade compatível com o cronograma de execução estabelecido;
e} prestar contas dos recursos transferidos pelo Gestor, junto à CONTRATANTE, inclusive de eventuais rendimentos

provenientes das aplicações financeiras legalmente autorizadas;
f) propiciar, no local de execução das obras/serviços, os meios e as condições necessários para que a

CONTRATANTE possa realizar inspeções periódicas, bem como os órgãos de controle externo;
g) compatibilizar o objeto deste Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental

municipal, estadual ou federal, conforme o caso;
h) restituir, observado o disposto na Cláusula Oitava, o saldo dos recursos financeiros não utilizados;
i) atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, a regularidade das empresas

e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o
Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516, de 15.03.2010;

j) observar o disposto na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações, na Lei n°10.520, de 17.07.2002, no Decreto
nº5.504, de 05.08.2005, e na IN STN 01, de 15.01.1997 para a contratação de empresas para a execução do objeto
deste Contrato de Repasse, bem como utilizar a modalidade de licitação Pregão para os casos de contratação de
bens e serviços comuns, obedecendo o disposto nos incisos Ia V do art. 1° da Portaria lnterministerial (Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão e Ministério da Fazenda) nº 217, de 31.07.06, a qual o contratado declara
conhecer seu inteiro conteúdo, bem como apresentar à CONTRATANTE declaração de advogado não participante
do processo de licitação acerca do atendimento ao disposto nas Leis citadas em especial à Lei 8.666, de 21.06.1993
e suas alterações, inclusive quanto à forma de publicação;

k) inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do contrato de repasse, cláusula que
obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas concedentes ou
contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis;

1) observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar, relativamente aos
recursos contratados a titulo de contrapartida, estabelecidas na Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000;

m) adotar o disposto nas Leis 10.048, de 08.11.2000, e 10.098, de 19.12.2000, e no Decreto 5.296, de 02.12.2004,
relativamente à promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência fisica ou com mobilidade
reduzida;

n) divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato, o nome do Programa, a
origem do recurso, o valor do financiamento e o nome do CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes
participantes, obrigando-se o CONTRATADO a comunicar expressamente à CAIXA a data, forma e local onde
ocorrerá a ação promocional, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de suspensão da
liberação dos recursos financeiros;
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o) notificar os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades empresariais, com sede no Município, da 
liberação dos recursos, no prazo de dois dias úteis, contados da data de recebimentos dos recursos:

p) {quando o objeto do contrato for etapa de empreendimento maior) responsabilizar-se pela conclusão do 
empreendimento, a fim de assegurar sua funcionalidade, quando o objeto do contrato prever apenas a execução de 
parte desse empreendimento;

q) registrar as informações solicitadas na Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU nº 127, de 29.05.2�08, e suas
alterações, no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV, à medida de sua
implementação;

r) comprometer-se a zelar pelo correto aproveitamento/funcionamento dos bens resultantes deste Contrato de
Repasse, bem como promover adequadamente sua manutenção;

s) (Para operações que prevejam o item de investimento regularização fundiária) transferir a posse e propriedade do
imóvel para os beneficiários finais;

t) (Para operações de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos urbanos e drenagem, inclusive
as realizadas nos programas habitacionais) apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental
competente; 

u) tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto deste Contrato de Repasse.

CLÁUSULA QUARTA· DO VALOR 

4 - A CONTRATANTE transferirá ao CONTRATADO, de acordo com o cronograma de execução financeira e com o 
plano de aplicação constantes do Plano de Trabalho, até o valor de R$295.300,00 (duzentos e noventa e cinco mil e 
trezentos reais). 

4.1 -A titulo de contrapartida, o CONTRATADO alocará a este Contrato de Repasse, de acordo com o cronograma de 
execução financeira, o valor de R$7.000,00 (sete mil reais). 

4.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados a este Contrato de Repasse. 
figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de 
despesa. 

4.3 - Recursos adicionais que venham ser necessários à consecução do objeto deste Contrato terão seu aporte sob 
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

4.4 - A movimentação financeira. inclusive da contrapartida financeira. deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada a este Contrato de Repasse. 

CLÁUSULA QUINTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DAS OBRAS/SERVIÇOS 

5 - O CONTRATADO, por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização 
escrita da CONTRATANTE para o inicio das obras e/ou serviços objeto deste Contrato de Repasse. 

5.1 - A autorização mencionada acima ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratual. 

5.2 - Eventuais obras e/ou serviços executados antes da autorização da CONTRATANTE não serão objeto de medição 
com vistas à liberação de recursos até a emissão da autorização acima disposta. 

CLÁUSULA SEXTA· DA LIBERAÇÃO E DA AUTORIZAÇÃO DE SAQUE DOS RECURSOS 

6 - (utilizar no caso de contratação com condição suspensiva) A liberação dos recursos financeiros será feita 
diretamente em conta bancária vinculada a este Contrato de Repasse, sob bloqueio, após sua publicação no Diário 
Oficial da União, cumpridas as exigências explicitadas na Cláusula Segunda, respeitando a disponibilidade financeira do 
Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

6.1 - A autorização de saque dos recursos creditados na conta vinculada será feita em parcelas, de acordo com o 
cronograma tisico-financeiro aprovado, após a autorização para inicio dos serviços disposta na Cláusula Quinta, depois 
de atestada, pela CONTRATANTE, a execução tisica e a comprovação do aporte da contrapartida financeira da etapa 
correspondente e posteriormente a comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO. 

6.1.1 - A critério da CONTRATANTE, em se tratando de recursos de outros custeias e sob o regime de execução direta, 
a liberação dos recursos relativos à primeira parcela poderá ser antecipada na forma do cronograma de desembolso 
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aprovado; ficando a liberação da segunda parcela e seguintes, exceto a última, condicionada à aprovação pela
CONTRATANTE da comprovação da aplicação dos recursos da última parcela liberada. 

6.2 - O saque da última parcela, que não poderá ser inferior a 10% do valor do repasse contratado, ficará condicionado
ao ateste, pela CONTRATANTE, da execução total do empreendimento objeto deste Contrato de Repasse, bem como à
comprovação, pelo CONTRATADO, da integral aplicação do valor relativo à contrapartida exigível. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS (a ser adotada
quando da emissão de empenho no valor total do contrato) 

7 - As despesas com a execução deste Contrato de Repasse correrão à conta de recursos alocados nos respectivos
orçamentos dos contratantes para o exercício de 2010. 

7.1 - As despesas da CONTRATANTE correrão à conta de recursos alocados no orçamento do Gestor, Unidade
Gestora 175004, Gestão 00001, na(s) Fonte(s) de Recursos 100, com emissão de empenho(s) pela Caixa Econômica
Federal no seguinte programa: 

a) Programa de Trabalho: 29610
R$295.300,00 (duzentos e noventa e cinco mil e trezentos reais), Natureza da Despesa: 444042, Nota de Empenho
nº 2010NE901748,emitída em 24/06/2010. 

7.2 -A eficácia do presente Contrato de Repasse está condicionada à validade do(s) empenho{s) acima citado(s), que é
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, este Contrato fica automaticamente 
extinto. 

7.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo
físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente funcionalidade. 

7.3 - A despesa do CONTRATADO com a execução deste Contrato de Repasse, a titulo de contrapartida, correrá à
conta de recursos alocados no seu orçamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

8 -A execução financeira deste Contrato de Repasse deverá atender às condições estabelecidas nesta Cláusula.

8.1 - A programação e a execução deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte, se for o
caso. 

8.2 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e
prestadores de serviços. 

8.2.1 - Excepcionalmente, poderá ser realizado uma única vez no decorrer da vigência deste Contrato de Repasse
pagamento a pessoa física que não possua conta bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela
CONTRATANTE, e observado o limite de R$ 800,00 (oitocentos reais) por fornecedor ou prestador de serviços. 

8.2.2 - Nos casos de execução de ações por regime de administração direta, entende-se por fornecedores e
prestadores de serviços o CONTRATADO. 

8.3 -Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO incluirá no SICONVas seguintes informações:
1 -a destinação do recurso; 
li - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
Ili - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV -a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; e
V -a comprovação do recebimento de finitivo do objeto do contrato, mediante inclusão no Sistema das notas fiscais ou
documentos contábeis. 

8.4 - Os recursos transferidos peta CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período
anterior ou posterior à vigência deste Contrato de Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde
que comprovadamente realizadas na vigência deste Contrato de Repasse e se expressamente autorizado pelo Gestor
do Programa. 

8.5 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados em finalidade diversa da estabele/neste Instrumento. 
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8.6 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE deverão ser movimentados, única e exclusivamente, na Caixa 
Econômica Federal, Agência nº 2125-3, em conta bancária de nº 006.00647065-8, vinculada a este Contrato de 
Repasse. 

8.6.1 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o prazo 
previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da divida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para 
prazo menor que um mês. 

8.6.1.1 - Fica a CONTRATANTE autorizada a promover as aplicações dos recursos creditados na conta bancária 
vinculada a este Contrato de Repasse nas hipóteses e segundo as modalidades de aplicação previstas nesta Cláusula. 

8.6.2 - As receitas financeiras auferidas na forma deste item serão computadas a crédito deste Contrato de Repasse, 
podendo ser aplicadas dentro da vigência contratual na consecução de seu objeto e devendo constar de demonstrativo 
específico que integrará a prestação de contas, vedada a sua utilização como contrapartida. 

8.6.2.1 - Na ocorrência de rendimentos negativos na aplicação financeira que comprometam a execução do objeto 
contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida. 

8. 7 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de
Repasse, inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicações financeiras realizadas, após conciliação bancária
da conta vinculada a este Instrumento, deverão ser restituídos à UNIÃO FEDERAL no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias do evento, na forma indicada pela CAIXA na época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de
Contas Especial do responsável.

8. 7.1 - A devolução prevista no item 8. 7 acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos 
transferidos e da contrapartida prevista. independentemente da época em que foram aportados. 

8.7.2 - Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados 
monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda 
Nacional, nos seguintes casos: 
a) quando não for executado o objeto pactuado neste Instrumento;
b) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final;
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Instrumento;
d) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no item

8.6.2;
e) quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do termo celebrado ou da

Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU nº 127, de 29.05.2008, e suas alterações.

8.7.3 - O CONTRATADO, nas hipóteses previstas nos itens 8.7, 8.7.1 e 8.7.2, será notificado para que, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da notificação, restitua os valores dos repasses acrescidos de juros 
legais e atualizados monetariamente. 

8.7.4 - Vencido o prazo previsto no item anterior sem que o CONTRATADO proceda a restituição dos valores, fica a 
CONTRATANTE autorizada, caso haja recursos disponíveis na conta vinculada, a proceder aos débitos dos valores 
respectivos e repassá-los à União. 

8.7.5 - Na hipótese prevista no item 8.7.4, não havendo recursos suficientes para se proceder a completa restituição, 
deverá ser instaurada a imediata Tomada de Contas Especial, providenciada pela CONTRATANTE. 

8.8 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO de prestar contas dos recursos recebidos e 
aplicados ensejarão a juntada de documentos e justificativas. a serem entregues à CONTRATANTE, para análise e 
manifestação do Gestor do Programa. 

CLÁUSULA NONA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

9 - Os bens patrimoniais remanescentes, adquiridos ou produzidos em decorrência deste Contrato de Repasse, 
previstos no Plano de Trabalho, quando da extinção deste Contrato, serão de propriedade do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PRERROGATIVAS 

10 - É o Gestor do Programa a autoridade normatizadora, com competência para coordenar e definir as diretrizes do 
Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaHação das ações constantes no PI
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10.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in loco com o propósito do 
acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão deste Contrato de Repasse, 
observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto. 

10.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor e da CONTRATANTE, promover a fiscalização fisico-financeira 
das atividades referentes a este Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de 
assumir ou transferir a responsabilidade da execução da obra/serviço, no caso de sua paralisação ou de fato relevante 
que venha a ocorrer. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

11 - Obriga-se o CONTRATADO a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta especifica do grupo vinculado ao 
ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no passivo 
financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da despesa, nos termos do Artigo 54, 
parágrafo primeiro, do Decreto nº 93.872, de 23.12.1986. 

11.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em 
nome do CONTRATADO, devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, e 
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de 
controle interno e externo e pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados da aprovação da prestação de contas pela 
CONTRATANTE. 

11.1.1 - A CONTRATANTE poderá solicitar o encaminhamento de cópias dos comprovantes de despesas, ou de outros 
documentos, a qualquer momento, sempre que julgar conveniente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

12 - A Prestação de Contas referente ao total dos recursos de que trata a Cláusula Quarta, deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE até 60 (sessenta) dias após o término da vigência do contrato. 

12.1 - (Para operações que prevejam o item de investimento regularização fundiária) O CONTRATADO deverá 
comprovar a transferência da posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo condicionante para 
aprovação da Prestação de Contas Final. 

12.2 - (Para operações de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos urbanos e drenagem, 
inclusive as realizadas nos programas habitacionais) O CONTRATADO deve apresentar a Licença de Operação, 
fornecida pelo órgão ambiental competente, como condição para aprovação da Prestação de Contas Final. 

12.3 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido neste Contrato, a CONTRATANTE 
estabelecerá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os 
rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma 
da lei. 

12.4 - Ao término do prazo estabelecido, caso o CONTRATADO não apresente a prestação de contas nem devolva os 
recursos nos termos do item anterior, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do dever 
de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins de instauração de Tomada de 
Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de 
responsabilização solidária. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 

13 - Correrão às expensas do CONTRATADO os valores relativos às despesas extraordinárias incorridas pela 
CONTRATANTE decorrentes de reanálise, por solicitação do CONTRATADO, de enquadramento de Plano de Trabalho 
e de projetos de engenharia e de trabalho social, das despesas resultantes de vistoria de etapas de obras não previstas 
originalmente, bem como de publicação de extrato no Diário Oficial da União decorrente de alteração contratual de 
responsabilidade do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA AUDITORIA 

14 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo da União, sem elidir a 
competência dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO, em conformidade com o Capitulo VI do 
Dec<eto nº 93.872, de 23.12.1986. 
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14.1 - É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada a
CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o 
instrumento pactuado, bem como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS 

15 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE, 
durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da 
autorização do CONTRATADO para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros. 

15.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente Contrato de Repasse será obrigatoriamente 
destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, 
observado o disposto no § 1 ° do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· DA VIGÊNCIA 

16 - A vigência deste Contrato de Repasse iniciar-se-á na data de sua assinatura, encerrando-se no dia 08/10/2013,
possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato
superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

17 - O presente Contrato poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, ficando os 
contratantes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios 
adquiridos no mesmo período, aplicando, no que couber, a Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU nº 127, de
29.05.2008, e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria. 

17.1 - Constitui motivo para rescisão do presente Contrato o descumprimento de qualquer das Cláusulas pactuadas, 
particularmente quando constatada pela CONTRATANTE a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de 
Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado. 

17.1.1 - A rescisão do Contrato, na forma acima prevista e sem que tenham sido os valores restituídos à União Federal,
ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 

18 - A alteração deste Contrato de Repasse, no caso da necessidade de ajustamento da sua programação de execução 
física e financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência, será feita por meio de Termo Aditivo e será provocada 
pelo CONTRATADO, mediante apresentação das respectivas justificativas, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias que 
antecedem o término da sua vigência, sendo necessária, para sua implementação, a aprovação da CONTRATANTE. 

18.1 - A alteração do prazo de vigência deste Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos 
por responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida "de oficio" pela CONTRATANTE, limitada ao período do 
atraso verificado, fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO. 

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do contrato será feita por meio de Termo Aditivo, ficando a alteração 
para maior dos recursos oriundos da transferência, tratados na Cláusula Quarta, item 4, sob decisão unilateral exclusiva 
do Gestor. 

18.3 - É vedada a alteração do objeto previsto neste Contrato, exceto para a ampliação da execução do objeto pactuado 
ou para redução ou exclusão de meta, sem prejulzo da funcionalidade do objeto contratado, desde que devidamente 
justificado e aprovado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA • DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 

19 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução deste contrato deverão ser apresentados em 
original ou em cópia autenticada. 

19.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao presente Contrato de Repasse serão consideradas como 
regularmente feUas se entregues por carta protocolada, telegrama ou fax. 
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19.2 - As correspondências dirigidas ao CONTRATADO deverão ser entregues no seguinte endereço: Prefeitura
Municipal de Gameleira - Localizada na Rua 13 de Dezembro, s/n CEP: 55530000 Gameleira/PE. 

19.3 - As correspondências dirigidas à CONTRATANTE deverão ser entregues no seguinte endereço: Caixa Econômica
Federal, Superintendência Regional: Caixa Econômica Federal, Superintendência Regional: SR 2692 - Rua Barão de
Porto Seguro, 180 - 2° Andar - Bairro: Maurício de Nassau CEP: 55012-030, Caruaru- PE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20 - Para dirimir os conflitos decorrentes deste Contrato de Repasse fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção
Judiciária do Estado de Pernambuco, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e p�tuados, firmam este Instrumento em 2 (duas) vias de igual teor, na presença de duas
testemunhas, que assinam, para 

\
ue surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. 

�-, CARUARU , 22 de dezembro de 2010 
Local/data 

-----------'------------

Assinatura do contratante
Nome: José Antônio Pereira de Souza
CPF: 232.322.504-91 

Testemunhas

27 .048 v023 micro

Assinatura do� 
Nome: José Severino Ramos de Souza
CPF: 197.078.434-20 
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Nº 247, segunda-feira. 27 de dw:mbro de 2010 

MDA-PRONAT/Mirn,'<>1 O'oc>1e: CNPJ OJ.7SM77IOOOl· 

'tk�iM�
3

�f1���b°�
º
6��r1tg��rt:J��b

º
Jtrd'J8tN: 

OUSTRIA BENEFIAMtNTO CANA OE ACUCAR Progrnma: 
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IIAD ITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL rrogram,: FNHJS • 
APOIO A ELAOORACAO DE rLANOS HABITACIONAIS DE IN• 
TatESSE SOCIAL: Valor. R$ S2.91<9. 13: Do, """"'º" R$ 
48.lSO.OO. corre� à conl.:i d., Ur1iao no cicrckio de 2010. UG 
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r�id:i. Vigência 03112/2012. D,t:a e As.\in.,1ura1: tS/1212010 Jn,.c 
Luiz Di3s e Mnuricio Cor� Tonhi. 

MCí�..ie .. FNH IS·p>clCannrnn•: CNrJ IS.023.92210001-91: 
CTR 034S27J-96r.O IWMCuudcs,FNH IS-p,c/CAIXA: Ohj<10: MCI• 
DADES • FNIIIS • CANARANA ELAOORACAO OE PLANOS 
HAD ITACIONA IS DE INTUESSE SOCIAL Pccgmma: FNHIS • 
Aro,o A ELABORACAO DE rLANOS IIAD1TACJ0NA1S OE IN• 
TERESSE SOCIAL: Valor. RS 52.'11!9.ll; Dos 1«ur,o.: R$ 
48.7$0,04>. torrc�o à cont., da Unilo no cxcrclcio de 2010. UG 
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29: CTR 034S27S,1 4120l0/MCid.1dc.-FNHIS-pwCA 1XA: Obje10: 
MCIDAOES • FNHIS • COMODORO ELAOORACAO OE PLA
NOS HADITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL Programo: 
FNHIS • APOIO A ELADORACAO DE PLANOS IIADITACIO
NAIS DE INTERESSE SOCIAL: V•lor. RS S2.989.l 3; Do, m:ur>-0>: 
RS  4R.7S0.00. com:r.1o A conl.A d:1 Uni/lo no C:J("rtkio de 20IO. UG 
560018. Gcst!o 00001. Programo de Trn�olho 164R2'199IM37S000t. 
NE • NE 2010NEOOl443 de Olt/1212010 e R$ 4.239.13 de ronlm• 
p:-anida. \'igtnc:fa 07/12/2012· OJI.\ e A�im1ums: 20/12/20 10  J� 
Lult DiM e M:u-ctlo Otduschi. 
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NICIPIO OE ILHA COMPRI DA (CIDADE DIGITAL).: Proi;mm• 
INCLUSAO DIGITAL; V,lor. RS 42M.S72.00: d°' r«u™>.: RS 
420.000,00. t'O�r:lo A conl::t <1:i Uni� no c,m�frio de 2010, llV 
240138. G<Mao 0001. Pl'O{lmma de Trnbolho 19 126100KM920410, 
NE 2010NE'ltXN)2�. do )ClilM/211 10. e RS R.S72.0() de ooolrnp.,nid.,. 
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06/12110, lOSE PAULO GOMES OE AMORIM < MOHSEN HO· 
JEIJE. 
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OAOE OIGfTAL: rrogrnm• INCLUSAO DIGITAL: v,10,: RS 
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BAS SAUOE: V,lor. RS 102. 726,99: dos r«u™>>: RS 100.000,00, 
<ClTOn\o à eonlO da Un•'lo no cxer<fclo de 20111. UG 2SO I07, Gc,llo 
000 1. Progr.11n3 de Trabalho 10301 12 14KSKlOOJS. NE 
20IONE900070, d< Ol/07120 10. e R$ 2.726.'19 de eontmronid•. Vi• 
g<neio 06/0(,/ 12: O:ua • Assin>1uru: 06/12110. JOSE PAULO GO• 
MES DE AMORIM < ADRIANO CESAR DIAS. 

MUNICIPIO D!! SETE DARRAS-SP: CNPJ 
46.5K7.27S/OOOl-74: CTR 03J747R•,91120101MSICAIXA: Objeto: 
AMPLIAÇÃO DO POSTO OE SAUOE MUNICIPAL DE SETE 
BARRAS; l'rogram• ATENC DAS SAUDE; \�lor. RS 100.000,00: 
d0$ rtturs.os: RS 97.SOO.OO. cctTÇrll.o à tonl:t dA Unilo no cxctdcio 
de 2010. UG 2S0107. G....,,. 0001. Progrnm• de Trnb.,lho 
IOJ0 1 12 14RSK1003S. NE 2010N[900142. de 02/071.!0 IO. e RS 
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MUNldrlO OE ELDORADO-SP: CNPJ 450N9!1R5,'000 1-
kS: C.'TR OJJJ926-24/20l0/MTURICAIXA: Ohj,10: APOIO A PRO, 
Jl!TOS DE INFRAESTRUTURA TURISTICA • PROrO�"TA SI
C:ONV N0.032964/20 10: Pmsn>m, TURISMO 80CIAL NO ORA• 
SIL: Valor. RS 10(1.000,00: do. m:ur,os: RS 97.500,00. cotrenlc, à 
con1i:1. ,b Unilo no <'Xcrtkio dC' 201(). UG 540007. GC111l\o (JOOI. 
rm�nm., � Trnb.ilho 2lfl9� 11MlOVOOOl�. NI! 2010NE'J02UU. de 
OIJll7/20JO, ( RS 2.SOO.(Nl de Cl)M1rnp.,nid�. \'ig�nci� OOONl2; 031 
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CAMPO DE íUTEBOL DO OAI RI\O DO JARDIM YOLANDA: 
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d� rccu�o,,: RS l 46.2S0.00. cnrrrcr!o li conla d� Uni�o no cxcrcfcio 
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VIANA LEITI! MOREIRA DA S ILVA. 
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MUN IC rio DE SllTE BARRAS -sr: CNPJ 
446S8727Sl0001-74: CTR OJJ601J-S71201ClíMCIDA0ESICAIXA: 
Obj<lo: PAVIMENTAÇÃO t!M DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO 
DE SETE DARRAS: l'ro;r.imo GESTAO DA POLITICA DE DE
SENVOLVIMENTO; V•lor RS 2�0.950,00: dos r«u<>o,-; RS 
24S.8SO,OO. rorTtrft.o à cont.1 da Uni5o n� ucrdcio de 20IO. U<J 
17S001. Gcsllo 001 . rrogmm., de Tmb.,tho IS4SI03t01D7Jl'l92. 
NE 2010NE902$47. de OZ/0712010. < RS $.100.00 de c<>nlrnpollid.,. 
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4465�7275/000J.74: CTR Ol3747R•91120 10IMS!CAIXA: Obj<:10: 
AMPL IAÇÃO 00 POSTO OE SAUOE MUN ICIPAL: l'rogr;un, 
ATENC llAS SAUDE: Vilor RS 100.000,00: do, m:u"°": RS 
97.SOO,OO. oorl\"r.,.o a conta d., Uni!o no c:ccrdtio de 2010. UG 
2S0107, Gcs,ao 001. l'rugmmo de Trnb.,lho IOJOl 121 4RSS IOOJS: NE 
20IONE900 142 de 02,mr.010. e RS 2.$00.00 de (01\lrnp,nid, . Vi
Cél'I(�\ 06.,1W2012: C>.,1� e A�,in.1tur.is: O<Jll/2010, JOS[ PAULO 
(iOMES OE AMOR.IM e NIL<.:I! AYAKO MIASIIITA 

Conlmlo de Rq,.,s.c rr J3SAR•)-R0/2Q IO Conlm1'nle CAJ. 
XAiMTUR. Conlml>dO SANTA TEREZINlll\lrc. DOU do 
23/ 1212nl0. ,«ç� l. p.l�in, 12<,, onde ,e lê CAIXA: Obje10 Con,
,n�o de Cokamcnto cm Rull.,Progr.una TURISMO SOCIAL NO 
DRASIL: Volor. RSI00,000.00 Dos m:ur,o,: RS97.S00.00 com:Tilo A 
con13 da: Uni� na ç,wn;fcio de 2010. UG S40007 Gcst!o 00001. 
Pn>srnm• de Trabalho 291X2 NE 20IONE901720 do )0/0&2010 e 
R$2.S00.00 de CC\nlt.tp3nhfa. Vi;ênci:,. IS/111201 2  .. 0:Jtrt e A1,.5.j. 
n.tum.<: 09/12/2010: JOSt UOIRAJARA OOM�S JUCA E ADEIL• 
SON LUSTOSA DA SILVA .. leio« MTURI SANTA ITREZ INIIA• 
rE: CNPJ ll .3SR.140l0001-Sl CTR JJS.4X9,R0/20 10/MINISTERIO 
DO TURISMO/ CA IXA: Objc10 Con.,1n1 çjto de Cole,m<nto cn, 
Ru>.,:Program, TURISMO SOCIAL NO BRAS IL: Vnlor. 
RSI00.000.00 � r«u�os: RS97.SOO.OO com.!nlo à conta da Uni.Ao 
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AGRÁRIO/ CAIXA: Obj<10 Con\lru<:10 de uma p.w.,gcm molh.'ld> 
na ('Onlunhfodc Jo Cedro no Oislrito de Ucm..,rdo Vieira cm Sem, 
Tolh>d• PE:l'mi;r.un, PRONAT: V,lor. RS714.<Nl0.00 D<>s recursos: 
R$69'J.720.00 <C<terilo 1, eonln d, Unillo no uc,eicio de 2010. UG 
490012. Go�o 00001 . Pmgrnm., de Tr.>b.ilh<> 221,116 NE 
2010NE900S47 de 14JCl6/2010 e RSl4.2lt0.00 de cont�id,. Vi• 
gtnei• 09/1 2120111 • Dom e Assin.Out:1$: 21/12/2010: LUIZ SAN• 
TIAGO RODRIGUES GUISANDE E CARLOS EVANDRO PEREI• 
RA DE MENEZES. 

MCIOADES/ GARANI IUNS-PE: CNPJ l 1.303.90Ml<>OI.OO 
CTR 329.00S-01/2010/MINISltRIO DAS CIDADES/ CAIXA; OI,. 
jcto tmplll.nh'I.(

'� de infra-õtrutura urbaM com r,:wimcnt:sç)o e d� 
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RSl96.400,00 com:� � .:onL, di1 Uni!o no cxctdcio de 2010. UG 
17S004 Gcs,ao 00001 Proçrn,u, de Tr.ibotho 29610 NI! 
20 10NE900909 de 14/0612010 e RSl l.r.oo.oo de eon>r.ip.,nid.l. Vi
gtnci, 07/ 1212012 • DolA e AMin.1tur.i.<: 22112120 10: LUIZ GERAL• 
IXl FERRAZ CORNtLIO E LUIZ CARLOS OE OLIVEIRA. 
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ISSN /677-7()69 43 

47 CTR 331.S1 2•18/2010/MINISTÊRIO DAS CIDADES/ CAIXA: . 
MCIDADESI GAMELEIRA-PE: CNPJ Ot l.343.90VOOOI

� 

Objeln lním-csllUtun> Uob.trui. <<>nMNÇ3o d< .. lc>rncnto, cm ru>.< do 
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RS295.300.00 <Mrt� 6 rontt da Uniao no t".11.crdcio de 2010. UG "' ·, q 
1 7$(1<14 (;<"<'lo 00001 rn>çmma de Tr.,holho 2?6 10 N(! .• êJ {',' :;
2010NE90174S de 24lOM?OlO e R.$7.000.00 d• <Oftlraportid,. Vi- if :! 0 ;ência Oll/10/201 3 • D•lll e A"inol\fr.u: 21/1 212010: llTELVINO 00 O "§  -: \ 

� NASC IMENTO MACEDO E JOSE SEVERINO RAMOS DE SOU·

, 

à; l :S 
MEi CORTts-rE: CNPJ 1027JS4MIOOl-69 CTR J27.8SS• "' - ., ZA. "ffl'J • 

2010/I.UNISTÉRIO 00 ESrORTEI CAIXA: Objcto Con,uuçat � �

�

., •8 i,j
' 

d< Qu>dm Polic<poni,-.;Pmgrnm, ESPORTI! E LAZl!R DA CIOA'V q ff :;; 
DE: Vnlor. RS29N.SOO.OO Dos recursos: R$292.S00,00 cum,r:lo à o., � " 
eonlO d-, UniAo no cmtk:io de 2010. UG 180006 GCSl!o 0001, 
Pro;r:un• de Trab>lho 26�3 NE 2010NE9(1()441 de 04/0(J2010 e r 
R.$6.000.00 de con1ra1x111id.1. Vi;�ncl3 02/10/2013 • Oat:i e AMi· \ 
""""'" 22/12/2010: ETELVINO DO NASCIMCNTO MACEDO E ' 
JOSÉ GEN IVALDO DOS SANTOS. 

MEi CORTlls-PE: CNPJ l027JS4llll)O()l-69 CTR )34.112S-
21/20101MINISTtRIO DO ESrORTEI CA IXA: Obj<lo Cobcnut> de 
quo.tr.i políc,poniva:Proçmm, ESPORTE !! LAZl!R OA CIDADE: 
V•lor. RSIS0.000,00 Do.< m:ur,os: RS 146.210,00 com,rlo à conta da 
Unilo no cxmício de 2010. UG 180006 Gc� 0001. Programa de 
Tr.ih,lho 26943 NE 2010NE9t11 I S8 de 30.'11<"2010 e RS3.750.00 de 
conlr.,panida. Viçtnci:1 02/09nOl3 .. Oa1a e Auin;)!uliU: 21/12/2010: 
ETELVINO DO NASCIMENTO MACEDO E JOSt GENIVALDO 
DOS SANTOS. 

MTURI PETROLINA-rE: t'Nl'J tO.)SM.190/0001°77 <.'TR 
34(1.4(,0,82/2010,'M INISTÊRIO DO TURISMO/ CAIXA: Objelo Ut· 
bininiç.\o ou Ri:vit:ali:r.,,�ô d., atb Ouvint cm A�:i.., 1urú1i,�,; Pto• 
cmm• TUR18MO SOCIAL r-;o BRASIL; VolOf: RS 36 1.210.00 D<>s 
tttUl"SM: 1Ul4l.2S0.00 corttrdo à contti d:, Uniao no cxcrtkio de 
201 0, UG S40007 G<,1!0 00001. Pmsram, de Ttub.1lho 291R2 NE 
20lONE903214 de 1$/12120!0 e RS2o.ooo.oo de eontrnp,nid,. Vi
gência I JlOJ/2013 • D,t, e Auina1un,.s: 2)/12/20 10: NERISE MA· 
RIA DA SILVA TRINDt\Ot E JÚLIO EMiLIO LÓSSIO DE MA• 
CÊDO. 

MCIOAOES/ JOAQUIM NADUCO-PE: CNPJ 
010.192.441/llOOI-% CTR 33t .!140-SíJ2010/MINISTtRlO DAS CI• 
OAOESI CAIXA; Objeto lmplMU\Çâô de p.wimcnto.çã:o gnmitit3. cm 
di•= ru:u da oid.ide.:P,oi;n,m> GESTAO DA POLITICA OE DE
SENVOLV IMENTO Valor. RSJIZ.800.00 Dos n:eur>os: 
RS29S.300,00 com:r:lo à con1n d• UniSo no e,crdcio de 2010. UG 
1 7SOOI G<,150 00001 P,ogmma de Trnb,lho 29f,10 NE 
2010Nt90IS)2 de 22106/20 10 e RSl 7.SOO,OO de eon1rap,nida. Vi• 
gênei• 17/0W013 • O.e, e As,ino1ura.<: 2:1/ 12120 10: JOSÉ BEZER
RA DA S ILVA E JOÃO N,\SCI MENTO OE CARVALHO. 

MAPNEnir<-ljufs: CNPJ R9.971.7SZIOOOl•IO: CTR 
OJ4Slt0NSS/20IO/MAPNCAIXA; Ohj<lo: AQUISICAO DE MAQU I
NAS PARA RECUPERACAO OE l!STMDAS VICINAIS Progr.t• 
m.: PROOESA: V,lor. RS IS9.000.00: Dos m:urs<»: R.S IS0.000.00. 
comr.lo A <'Gnl� d3 Uni!o no õCtdcio de 2010. UG IJS098. Gc,;tao 
00001. Progr.un• de Trabalho 20f>OS60037Hl70 101, NE 
20 10:>IE9024JS d< 1 0/1212010. e RS 9.000.00 d, conuup>nida. Vi
gcnci, 30/!2/201 1, Dol, e A."in,111...,, 21/ 12120 10 RUOl!N VALTtR 
GRAMS 

,_�fu'1. :���c�f:'J!
i
�onlim; CNPJ 04.056,214/000l·lOC 

<.'TR 346.<,96-20/2010/MTURICAIXA: Objeto Con.,uuçAo do l'uque 
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�::. 
rerln 1, eon10 d• Uni� no urn:kio do 20 10, UG S40007. Gcsldo 
00001, r,ogr.una de Tmbolho 2l69SI 16610VOOOOI. NE 
20 10NE90l301. de 1711212010 e RS $8.000,00 de conlmp.1rtida. Vi, 
gtnc:i> 3 1/0!11201 1 .  0.,13 e Auin.1ur.u: 23/12/2010 Poulo Robcno 
0-rng:uo e Domir,gos �tsn:. Sitva. 

MUNICIPIO De SANTOS-SP: CNPJ SR20001S/OOOI.S3: 
CTR 03302M6-22120IOIMTURICAIXA: Objoto: RESTAURO I! RE· 
FORMA DO ANTIGO ARMAZEM OE BAGAGEM DA ESTACAO 
FERROVIARIA DO VALON(".0. SANTOS SP.: Programo TURIS· 
MO SOCIAL r-:o DRASIL: v,1or. RS l.17S.OOO.OO: do. r«:ur>os: RS 
975.000,00. tt'lf'C'l'"'° 6 C't'u,111 da Uni!lo no CXC1"tkio de 2010. U<i 
S<0007. Gcsllo 0001. r,ogmma de Trnbolho 2.l6?S1 1('6IOV0003S. 
NE 20 10:>IE901 l00. d< 2N0<,12010. e RS 200.000,00 de conlr:IP'lt• 
tid:i. Vigênei> 10103/13; o,., e AMiM1U1U.<: 10/12110. JOSE PAULO 
GOMES DE AMORIM • JOAO rAULO TAVARES rAPA. 

MUNICIPIO OE SANTOS-SP; CNPJ 5K20001Sl0001-XJ: 
CTR OJ.l4H91-311201tYMTURICAIXA: O�jeto: Rl!VITALl7.ACAO 
E AMPLIACAO DO EQUIPAMENTO TURISTICO PARQUE zo. 
OROTANICO ORQUIOARIO MUNICIPAL DE SANTOS.: Prog<>· 
m> TUR ISMO SOCIAL NO DRASIL: V•lor. RS 3S2.5tKlJ>O; dos 
mur,.os: RS 292.SOO.oo. corm-lo à <Mlil da Uniao nc> cxcn:fC'io de 
2010. UC S40007. Gcstao 0001. Program• de Tr.ibolho 
2l69Sll6610VOOOJS, NE 2010NE901 776. de Jll.'06120111. e R$ 

��i� ii>st'"��üt"J
d
co�Fts

e
tt"X1.{i�\S'�·,ófô''rrü'w 

TAVARES PAPA. 
MDA,PRONAT/rcjuç,rn: CNPJ X7.5('6.IK�1JOOl-18: CTR 

OJJS7971 ?/2010/MOA-PRONAT/CAIXA : Obj<lo: AquiJic:,io de 
cquip:im('ntos ,xir.1 lmpfantaQo de (nbó� de cxlr.\C"AO de suco. t,.c .. 
ncfkiando co1t1l�·.,,,ncn1c os agricultort'S fomilia1t1 rrogmm.t: rRO· 
NAT: Volor. RS t06.2S0.00: Oo• ICClll>(I>: RS 100.000,00, eorrcrlo à 
conln J..t Un�o no exercício de 20)0. UG 1)5001. GcMAo 00001. 
l'rogr.,m, de Tr.ibalho 21 127133489910001. Nt 20t0NE?01 162 de 

li:.�2;���i.:,u�/2�r.�f� milW't!Tltê�Jt�
3
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fetlin. 

t.,1c documcn10 pode sct vttifie.>do no cnck�o tlc1fflnko hup:J/\\'\\'\\',in,&l)\'.brt.uaúi:b.k.tDnl, 
pelo códi;o OOOJW101 22700043 

01.X'umcnto �\SiMdo digiuJmcntc conforme MP n' 2.200-2 de 24;'08/2001. que in.\litui A 
fn(rnC'$Uuturn de (."h,vcs Públic.u Orusilcim • ICP,Orasil. 


